
TÍTULO I
Da Constituição e Objetivos

--------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO I
Art. 1º - A Associação Nacional de Médicos Residentes (ANMR) é uma associação profissional, civil, de direito privado, de âmbito nacional e sem fins lucrativos, com duração ilimitada a reger-se-á pelo presente estatuto.

Art. 2º - A ANMR possui sede e foro no Distrito Federal, para fins e efeitos legais, e terá seu núcleo executivo na região onde resida o Presidente da Diretoria em exercício.

Art. 3º - A ANMR, órgão representativo dos médicos residentes, tem como objetivos:

I - Defender os interesses dos médicos residentes em sua luta por melhores condições de trabalho e aprendizado na residência médica;

II - Estimular a organização dos médicos residentes em Associações Estaduais independentes;

III - Coordenar as entidades estaduais filiadas na luta pelos interesses e direitos dos médicos residentes e pela melhoria do sistema de residência médica;

IV - Reivindicar legislação trabalhista para os médicos junto aos órgãos competentes;

V - Estabelecer relações de cooperação e participação com outras entidades voltadas para a saúde e o ensino médico, informando às associações estaduais o resultado destas relações;

VI - Combater as formas ilegais de trabalho médico e todas as práticas que redundam em mercantilização da medicina;

VII - Lutar por uma Política Nacional de Saúde adequada aos interesses necessidades da população brasileira;

VIII - Lutar por uma sociedade justa, livre e democrática.


--------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO II
Art. 4º - São membros da ANMR todos os médicos residentes a ela filiados.

Parágrafo 1º - As Associações Estaduais e as Entidades Hospitalares também poderão filiar-se a ANMR, através do requerimento aderindo ao presente Estatuto.

Parágrafo 2º - A solicitação de filiação à ANMR será feita pelo representante em local de trabalho eleito por Médicos Residentes, ou por Associação Hospitalar, através de requerimento encaminhado, se for o caso, às Associações Estaduais, observada esta hierarquia desde que ela exista.

Parágrafo 3º - A filiação de Associações Estatutos e Entidades Hospitalares importará na filiação automática de seus associados à ANMR.

Art. 5º - São direitos dos membros da ANMR;

a) Constituir o Congresso Nacional de Médicos Residentes (CNRM) observando o disposto no artigo 11 deste Estatuto;

b) Votar no CNMR, observando o artigo 11 deste Estatuto;

c) Serem eleitos para o Conselho Executivo da ANMR;

d) Serem designados para os demais cargos da ANMR;

e) Dirigir ao Núcleo Executivo da Diretoria, consultas, reivindicações, protestos e denúncias, pessoalmente ou através de seus representantes;

f) Convocar o CNMR segundo o disposto no artigo 15º.

Art. 6º - São deveres dos membros da ANMR:

a) Zelar pelo bom nome dos membros da Associação e pelo aperfeiçoamento da Residência Médica no Brasil;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

c) Lutar por todos os meios para a constituição de Associações Estaduais e Hospitalares de Médicos Residentes, segundo critérios locais;

d) Lutar para que todas as Associações Estaduais e Hospitalares de Médicos Residentes sejam filiados à ANMR.

Art. 7º - São obrigações das Associações Estaduais filiados a ANMR:

a) Representar e defender os Médicos Residentes a elas filiados;

b) Seguir as diretrizes gerais do CNRM;

c) Manter seus filiados informados das atividades da ANMR;

d) Comparecer às reuniões da Direção Nacional;

e) Enviar relatório anual sobre as condições das Residências Médicas existentes no Estado ou Distrito Federal;

f) Colaborar com a ANMR na realização de pesquisas, estudos e outras tarefas solicitadas;

g) Recolher à Tesouraria da ANMR as contribuições estabelecidas no artigo 47º;

h) Estimular a sindicalização de seus membros;

i) Organizar, anualmente, a Jornada Estadual de Médicos Residentes;

j) Realizar, anualmente, em conjunto com as demais Associações Estaduais que compõem determinada região e com a ANMR os Encontros Regionais;

l) Organizar e enviar delegação da Associação ao CNMR conforme estabelece o artigo 11 devendo enviar pelo menos 1 (um) representante de cada Unidade Hospitalar;

m) Colocar na organização e divulgação do CNMR;

n) Contribuir financeiramente para o CNMR;

o) Atuar junto aos estudantes de Medicina no sentido de conscientizá-los da problemática da Residência Médica.

 TÍTULO II

Dos Órgãos e suas finalidades


--------------------------------------------------------------------------------

Art. 8º - São órgãos da ANMR:

a) Congresso Nacional de Médicos Residentes;

b) Reunião dos Órgãos de Direção (Direção Nacional e Hospitalares);

c) Reunião da Direção Nacional;

d) Núcleo Executivo da Direção Nacional.


--------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO I
Do Congresso Nacional de Médicos Residentes (CNMR)

Art. 9º - O CNMR, é um órgão soberano da ANMR, com poderes deliberativos e normativos.

Art. 10 - Compete ao CNMR:

a) Traçar as diretrizes políticas da ANMR a serem executadas pela Diretoria;

b) Eleger através de voto direto e secreto a Diretoria da ANMR;

c) Anualmente conhecer o balanço geral e o relatório das atividades da Diretoria e sobre elas deliberar;

d) Aprovar o Regimento Interno na Sessão Plenária de Instalação do CNMR, cujas normas deverão estar baseadas neste Estatuto e que regulamentará todas as atividades a serem desenvolvidas durante o mesmo;

e) Homologar a filiação de novas Associações Estatuais;

f) Determinar a sede do CNMR seguinte ou delegar poderes para a Reunião da Direção Nacional;

g) Estabelecer o valor da contribuição financeira a ser paga à ANMR por seus membros;

h) Modificar o presente Estatuto;

i) Nomear Comissões com funções específicas sempre que houver necessidade;

j) Exercer qualquer poder não expressamente atribuído a outros órgãos da ANMR.

Parágrafo Único - O local do CNMR deverá ser rotativo pelos diversos Estados com preferência aos que possuam Associações Estaduais de Médicos Residentes, vetada a possibilidade de sua realização num mesmo Estado por 2 (dois) anos consecutivos.

Art. 11 - Constituirão o CNMR:

I) Delegados oficiais, 1 (um) representante para cada grupo de 10 (dez) ou fração superior a 5 (cinco) Médicos Residentes por Unidade Hospitalar, observando o seguinte:

a) Os representantes deverão ser apresentados pela Associação Hospitalar e/ou pela Associação Estadual, ou pela ANMR quando inexistirem as primeiras;

b) As Unidades Hospitalares com menos de 10 (dez) Médicos Residentes terão o direito a 1 (um) delegado;

c) As Associações Hospitalares para indicação dos delegados deverão reunir um quorum mínimo de 20% (vinte por cento) dos Médicos Residentes em Assembléia, ou 40% (quarenta por cento) em votação secreta;

d) Membros aderentes: médicos, preceptoras, profissionais e estudantes das áreas de saúde, comprovadas as respectivas condições;

e) Convidados especiais a critério da Diretoria da ANMR e do CNMR.

Art. 12 - Os delegados oficiais terão direito a voz e voto, e os demais terão direito apenas a voz.

Art. 13 - Os trabalhos do CNMR serão dirigidos pela Diretoria da ANMR sendo o Presidente da ANMR o Presidente do Congresso Nacional de Médicos Residentes.

Art. 14 - O CNMR reunir-se-á ordinariamente num período compreendido entre julho e setembro de cada ano, a critério da Reunião da Direção Nacional.

Art. 15 - O CNMR poderá ser convocado extraordinariamente pelo Núcleo Executivo ou por 2/3 (dois terços) dos membros da Direção Nacional.

Art. 16 - As deliberações nas Sessões Plenárias do CNMR serão feitas através de votação, cabendo 1 (um) voto a cada delegado oficial.

Parágrafo Único - As decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes em Plenário, exceto nas referentes mudanças estatutárias.

Art. 17 - Será constituída no 1º dia do CNMR a comissão de credenciamento, composta por 1 (um) representante da Comissão Organizadora do CNMR e 2 (dois) representantes da Direção Nacional.

Parágrafo Único - Compete à Comissão de credenciamento:

I) Efetuar o credenciamento dos Delegados Oficiais ao CNMR, respeitadas as normas deste Estatuto;

II) Inscrever as chapas concorrentes às eleições da Diretoria da ANMR.
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CAPÍTULO II
Reunião dos Órgãos de Direção

Art. 18 - A Reunião dos Órgãos de Direção, composta pela Direção Nacional e Direções Hospitalares, sendo um representante por cada Associação Hospitalar, reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez (preferencialmente) no início de cada ano, em local previamente determinado pela Direção Nacional da ANMR.

Art. 19 - Compete a Reunião dos Órgãos de Direção:

a) Analisar a situação do movimento dos Médicos Residentes no país visando sua unificação nacional;

b) Deliberar sobre assunto de natureza urgente, respeitando as diretrizes gerais traçadas no CNMR e a plataforma eleita, ficando suas decisões sujeitas ao referendo do CNMR;

c) Convocar o CNMR segundo o disposto nos artigos 14 e 15;

d) Referendar os substitutos para os cargos vacantes da Diretoria, indicados por esta, respeitando o estabelecido nos artigos 23, 24 e 25 - item zero.

Art. 20 - As Entidades Hospitalares far-se-ão representar na Reunião dos Órgãos de Direção por 1 (um) de seus associados.

Art. 21 - A Reunião dos Órgãos de Direção se instalará com qualquer quorum somente sendo deliberativo quando atingir o quorum mínimo de 20% (vinte por cento) de Associações Hospitalares.

Art. 22 - A reunião dos Órgãos de Direção poderá reunir-se extraordinariamente por convocação da Direção Nacional ou por 1/3 (um terço) das entidades hospitalares de pelo menos 1/3 (um terço) dos Estados.
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CAPÍTULO III
Reunião da Direção Nacional

Art. 23 - A Reunião da Direção Nacional é composta pelos membros do Núcleo Executivo mais 1 (um) representante de cada Associação Estadual de Médicos Residentes.

Parágrafo Primeiro - Todos os membros do Núcleo Executivo terão direito a voto.

Parágrafo Segundo - Os assessores da ANMR poderão participar da Reunião da Direção Nacional com direito a voz e sem direito a voto.

Art. 24 - A Reunião da Direção Nacional se instalará com qualquer quorum, somente sendo deliberativo com 50% (cinqüenta por cento) mais 1 dos seus membros.

Parágrafo Primeiro - A Reunião da Direção Nacional, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez entre os meses de outubro e novembro, e uma vez entre os meses de fevereiro e março, e extraordinariamente quando convocada.

Parágrafo Segundo - A Reunião da Direção Nacional poderá ser convocada pelo Núcleo Executivo da ANMR ou por um mínimo de 1/3 (um terço) de seus membros.

Parágrafo Terceiro - As decisões da Reunião da Direção Nacional serão tomadas por maioria simples dos votos.

Art. 25 - A Reunião da Direção Nacional compete:

a) Representar os Médicos Residentes do Brasil;

b) Analisar a situação do movimento dos Médicos Residentes no País visando sua unificação nacional;

c) Deliberar sobre assunto de natureza urgente, respeitando as diretrizes gerais traçadas no CNMR e a plataforma eleita, ficando suas decisões sujeitas ao referendo do CNMR;

d) Convocar o CNMR segundo o disposto nos artigos 14 e 15;

e) Organizar o temário do CNMR;

f) Referendar os substitutos para os cargos vacantes da Diretoria, indicada por esta, respeitando o estabelecido nos artigos 23, 24 e 25 - item 0.
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CAPÍTULO IV
Núcleo Executivo da Direção Nacional

Art. 26 - O Núcleo Executivo da Direção Nacional é um órgão executivo e compor-se-á de 6 (seis) membros, a saber:

a) Um Presidente;

b) Um Secretário-Geral;

c) Dois Secretários de Finanças;

d) Um Secretário de Imprensa;

e) Um Secretário Executivo;

Parágrafo Único - Todos os membros do Núcleo Executivo serão escolhidos no CNMR através de eleição realizada segundo o estabelecido no Título III do presente Estatuto, tendo mandato correspondente ao período compreendido entre um mês após a CNMR em que forem eleitos e um mês após a CNMR seguinte, permitindo a recondução por mais um período.

Art. 27 - Perderá o mandato ou será considerado vago o cargo cujo ocupante:

a) Sendo do Núcleo Executivo e deixar de comparecer, sem motivo justificado, a 3 (três) reuniões consecutivas deste núcleo.

b) Deixar de comparecer, sem motivo justificado a 2 (duas) reuniões da Direção Nacional.

Art. 28 - Em caso de vacância do cargo do Presidente, assumirá o Secretário Geral.

Art. 29 - Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Secretário Geral em exercício definitivo da presidência, será convocado pelo Núcleo Executivo num prazo de 15 (quinze) dias, reunião extraordinária da Direção Nacional, para a indicação dos substitutos dos cargos vacantes.

Art. 30 - Ao Núcleo Executivo compete:

a) Representar os Médicos residentes do Brasil;

b) Cumprir e fazer cumprir os objetivos da ANMR definidos no artigo 3º do presente Estatuto;

c) Executar as diretrizes traçadas pelo CNMR e a plataforma eleita;

d) Administrar patrimônio da ANMR;

e) Estudar o pedido de filiação de novas Associações Estaduais, emitindo parecer a ser enviado ao CNMR;

f) Apresentar ao CNMR o relatório de suas atividades e o balanço financeiro;

g) Realizar estudos através dos relatórios enviados anualmente pelas Associações Estaduais;

h) Sugerir medidas que visem a melhoria dos padrões das Residências Médicas;

i) Realizar levantamento da situação hospitalar brasileira;

j) Realizar estudos de interesse dos Médicos residentes, encaminhando-os às Associações Estaduais;

k) Constituir Assessorias ou Departamentos de interesse indicando seus responsáveis;

l) Constituir uma Assessoria Consultiva composta de 5 (cinco) membros escolhidos entre profissionais de reconhecida experiência no sistema de Residência Médica ou Ensino Médico no sentido de colaborar com a Direção Nacional da ANMR.

Art. 31 - Compete ao Presidente:

a) Convocar e coordenar as reuniões da Direção Nacional;

b) Presidir o CNMR e sua Mesa Diretora;

c) Representar a entidade ou se fazer representar em juízo ou fora dele;

d) Movimentar conta bancária em nome da ANMR;

Art. 32 - Ao Presidente da Associação Estadual onde ocorrerá o Congresso, competente:

a) Constituir e presidir a Comissão organizadora do CNMR, tomando todas as providências necessárias para a realização do mesmo;

b) Fornecer informações e orientação a respeito do CNMR;

c) Promover a divulgação do CNMR;

d) Movimentar conta bancária em nome do CNMR.

Art. 33 - Aos demais Presidentes de Associações Estaduais compete:

a) Cumprir as diretrizes do CNMR e a plataforma eleita;

b) Representar a ANMR;

c) Fornecer informações e orientações quando solicitado;

d) Executar missões que a Diretoria lhe atribuir;

e) Elaborar estudos e pareceres de interesses da Residência Médica segundo as diretrizes da ANMR;

f) Fazer gestões e estabelecer contatos com as Associações Hospitalares e outras Entidades, visando a melhoria do padrão de Residência Médica, transmitindo seus resultados aos demais membros da Direção Nacional;

g) Transmitir as Associações Hospitalares as orientações e informações da Direção Nacional da ANMR;

h) Promover a organização dos Encontros Estaduais e/ou Regionais de Médicos Residentes;

i) Fiscalizar a contribuição financeira devida a ANMR pelas Associações Estaduais e Hospitalares.

Art. 34 - Ao Secretário Geral compete:

a) Dirigir os trabalhos de Secretaria da ANMR;

b) Analisar os relatórios enviados pelas Associações Estaduais;

c) Movimentar a correspondência da ANMR;

d) Orientar a filiação de novas Associações Estaduais.

Art. 35 - Ao Secretário de Finanças compete:

a) Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria;

b) Movimentar contas bancárias e assinar papéis de crédito conjunto ou individualmente com o Presidente;

c) Autorizar o recolhimento do numerário da ANMR no banco designado pela Diretoria, conservando na Tesouraria os fundos necessários a vida administrativa da entidade;

d) Fiscalizar conjuntamente com o Presidente das Associações Estaduais o recolhimento da contribuição financeira por parte destas e das Associações Hospitalares;

e) Orientar e fiscalizar o inventário dos bens móveis e imóveis da ANMR;

f) Apresentar trimestralmente o balanço demonstrativo das contas da ANMR aos demais membros do Núcleo Executivo;

g) Apresentar Balanço anual da Tesouraria a ANMR;

Art. 36 - Ao Secretário de Imprensa e Divulgação compete:

a) Compilar documentos para os Anais da ANMR;

b) Coordenar a realização do jornal da ANMR;

c) Divulgar as atividades da ANMR;

d) Zelar pelo arquivo da ANMR;

e) Prestar informações sobre documentos arquivados.

Art. 37 - Ao Secretário Executivo compete:

a) Dirigir os trabalhos de Secretaria Executiva junto ao Foro do Distrito Federal;

b) Estabelecer contato com os órgãos públicos para defender os interesses dos médicos residentes e manter contatos com a Diretoria a respeito do andamento destas gestões;

TÍTULO III

Das Eleições

--------------------------------------------------------------------------------

CAPÍTULO I
Da Comissão Eleitoral
Art. 38 - A comissão eleitoral será composta de 03 (três) representantes de cada chapa inscritas para as eleições da Diretoria da ANMR ou da sede da ANMR e iniciará seus trabalhos no término do prazo de inscrição de chapas.

Parágrafo Primeiro - No caso de inscrição de uma única chapa, a comissão de credenciamento assumirá as competências da comissão eleitoral.

Parágrafo Segundo - Os membros da comissão eleitoral terão direito a voto, mas não poderão ser votados.

Art. 39 - A Comissão Eleitoral compete:

a) Elaborar seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado em Sessão Plenária, tendo por base o presente Estatuto;

b) Preparar e conferir a lista de delegados oficiais do CNMR, elaborada pela Comissão de Credenciamento;

c) Constituir a Mesa Diretora das eleições;

d) Organizar e dirigir o processo eleitoral.
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CAPÍTULO II
Da Votação
Art. 40 - São eleitores todos os Delegados oficiais inscritos no CNMR.

Art. 41 - A eleição será feita por escrutínio direto e secreto.
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CAPÍTULO III
Da Elegibilidade
Art. 42 – É condição de elegibilidade ser Médico Residente.
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CAPÍTULO IV
Da apuração
Art. 43 - Após a apuração e declarada a chapa eleita, seus membros serão empossados em sessão solene convocada para 30 (trinta) dias após a plenária final do Congresso Nacional de Médicos Residentes.

Art. 44 – Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos apurados.

Parágrafo Primeiro – Os votos brancos e nulos não serão computados a favor.

Parágrafo Segundo – O número de votos brancos e nulos não deverá ultrapassar o total de votos consignados à chapa.

Parágrafo Terceiro - Quando ocorrer o previsto no parágrafo anterior a eleição será anulada.

TÍTULO IV

Das disposições Gerais e Transitórias
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Art. 48 - Os integrantes da ANMR não respondem subsidiariamente, em Juízo ou fora dele, pelas obrigações sociais contraídas com observância da lei ou deste estatuto, excluída a Diretoria.

Art. 49 - O presente Estatuto só poderá ser reformulado, no seu todo ou em parte, durante o CNMR. A aprovação somente se efetuará por deliberação de 2/3 (dois terços) dos delegados oficiais inscritos no CNMR.

Parágrafo Único - Se após a primeira convocação não for obtido o quorum exigido pelo presente artigo, será feito nova convocação, com a aprovação da reforma proposta mediante o voto de 2/3 (dois terços) dos membros presentes em Plenário.

Art. 50 - A ANMR extinguir-se-á mediante o voto de 4/5 (quatro quintos) pelo menos, da totalidade dos membros que compõem o CNMR, com direito a voto.

Art. 51 - Os casos omissos no presente Estatuto, serão resolvidos pela Direção Nacional, "ad referendum" do CNMR.

Art. 52 - O presente Estatuto passará a vigorar a partir da data da sua aprovação.

Aprovados - Em 24 de setembro de 1967, no Rio de Janeiro, RJ.

Reformados - Em 31 de outubro de 1968, em Brasília, DF; em 29 de outubro de 1971, em Recife, PE; em 29 de outubro de 1972, em Campinas, SP; em 27 de julho de 1973, em Curitiba, PR; em 08 de agosto de 1975, em Porto Alegre, RS; em 13 de agosto de 1976, em Campinas, SP; em 3 de setembro de 1977, em Olinda, PE; em 28 de julho de 1978, em Brasília, DF; em 27 de julho de 1989, em Brasília, DF; em 27 de julho de 1990, em Belo Horizonte, MG; em 23 de julho de 1994, em São Paulo, SP; em 29 de julho de 1995, em Belo Horizonte.
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